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INDICAÇÃO nº ______/2017
Requerimento 038/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael da Silva Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria competente, o contato com a Diretora – Presidente do BADESUL Desenvolvimento – Agência de Fomento do Rio Grande do Sul, Drª Susana Maria Kakuta, e agilize, caso existe interesse do Município de Uruguaiana, financiamentos de médio e a longo prazo, para solucionar problemas diários da nossa Comunidade, quais sejam:
- Sinalização: semáforos; redutores de velocidade; tinta asfáltica para faixas de pedestres;
- Infraestrutura: insumos do asfalto; fabrica pedras irregulares; fabrica de tubos de  esgoto pluvial;
- Iluminação Pública: lampadas de LED;
JUSTIFICATIVA


Nossa sinalização de transito é precária, nossa malha de esgoto pluvial é ultrapassada e causa prejuízos aos munícipes, nossa iluminação pública está longe de ser a mais adequada. 
Uruguaiana, 20 de junho de 2017. 
Rafael Alves
VEREADOR
ML/cmu/gaRA

